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Educação Superior, conforme consta do Processo
23000.008178/2002-74, Registro SAPIEnS nº 144310, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de cinco anos, o curso de
Estatística, licenciatura, ministrado pela Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, com sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul, mantida pela União.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.864, DE 14 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Parecer
CNE/CES nº 1.313/2001 e o Despacho no 522/2003, da Secretaria de
Educação Superior, conforme consta do Processo
23000.008329/2002-94, Registro SAPIEnS nº l44931, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de cinco anos, o curso de
Arquivologia, bacharelado, ministrado pela Universidade Federal da
Bahia, com sede na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, mantida
pela União.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.865, DE 14 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho no

0523/2003, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.008362/2002-14, Registro SAPIEnS nº 144750, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de quatro anos, o curso de
Administração, com as habilitações Recursos Humanos, Adminis-
tração Financeira, Administração Mercadológica, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, ministrado nos turnos diurno e no-
turno, pelo Centro de Ensino Superior do Amapá, na Rodovia Duque
de Caxias, s/nº, Km O, Bairro Alvorada, na cidade de Macapá, no
Estado do Amapá, mantido pela Associação Amapaense de Ensino e
Cultura, com sede na cidade de Macapá, no Estado do Amapá.

Art. 2o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é
válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço men-
cionado no artigo anterior.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.866, DE 14 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de
1996, e no 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no

3.908, de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Parecer
CNE/CES nº 1.313/2001 e o Despacho no 0532/2003, da Secretaria de
Educação Superior, conforme consta do Processo nº
23000.014774/2001-11, Registro SAPIEnS nº real00051, do Minis-
tério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de quatro anos, a habilitação
Português e Espanhol e respectivas Literaturas, do curso de Letras,
licenciatura, ministrado pela Universidade Cruzeiro do Sul, com sede
na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela
Instituição Educacional de São Miguel Paulista, com sede na cidade
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.867, DE 14 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelos Decretos no 1.845, de 28 de março de 1996,
e no 3.860, de 09 de julho de 2001, alterado pelo Decreto no 3.908, de
04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Parecer CNE/CES nº
1.313/2001 e o Despacho no 0548/2003, da Secretaria de Educação
Superior, conforme consta do Processo nº 23000.007284/2002-31, Re-
gistro SAPIEnS nº 142999, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, pelo prazo de cinco anos, o curso de
Teologia, bacharelado, ministrado na unidade de ensino descentralizada
situada no município de Engenheiro Coelho, no Estado de São Paulo,
pelo Centro Universitário Adventista de São Paulo, com sede na cidade
de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantido pelo Instituto Ad-
ventista de Ensino, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

(Of. El. nº 300)

<!ID628863-0>PORTARIA Nº 1.868, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
382/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo nº 23000.012377/2002-87, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar as alterações do Regimento da Faculdade Car-
los Drummond de Andrade, com limite territorial de atuação circuns-
crito ao município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela
Escola de Educação Superior São Jorge, com sede em São Paulo, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.869, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
383/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo nº 23000.001111/2001-28, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar o Regimento do Instituto de Ensino Supeiror
Presidente Tancredo de Almeida Neves - IPTAN, com limite territorial
de atuação circunscrito ao município de São João Del Rei, Estado de
Minas Gerais, mantido pelo Instituto de Ensino Superior Presidente
Tancredo de Almeida Neves Ltda., com sede em São João Del Rei,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.870, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
384/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo nº 23000.003915/2003-23, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar o Regimento do Instituto Superior de Educação
Paulo Martins, com limite territorial de atuação circunscrito a Brasília,
Distrito Federal, mantido pela UNIPAM - União de Ensino Superior
Paulo Martins, com sede em Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.871, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
385/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo nº 23000.016137/2001-71, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar o Regimento da Faculdade do Centro Leste,
com limite territorial de atuação circunscrito ao município de Serra,
Estado do Espírito Santo, mantida pela Associação de Ensino Superior
Unificado do Centro Leste, com sede em Serra, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º O regimento aprovado pela presente portaria prevê,
como unidade acadêmica específica da Faculdade do Centro Leste, o
Instituto Superior de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.872, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
386/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme

consta do Processo nº 23000.004825/2001-98, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar o Regimento da Faculdade Práxis de Enfer-
magem, que passará a denominar-se Faculdade Práxis, com limite ter-
ritorial de atuação circunscrito ao município de São Paulo, Estado de
São Paulo, mantida pelo Instituto de Pesquisas Educacionais Práxis S/C
Ltda., com sede em São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º O regimento aprovado pela presente portaria prevê,
como unidade acadêmica específica da Faculdade Práxis, o Instituto
Superior de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.873, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
387/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo nº 23001.000178/2002-16, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar as alterações do Regimento das Faculdades
Integradas “Espírita”, com limite territorial de atuação circunscrito ao
município de Curitiba, Estado do Paraná, mantidas pelo Instituto de
Cultura Espírita do Paraná, com sede em Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º O regimento aprovado pela presente portaria prevê,
como unidade acadêmica específica das Faculdades Integradas “Es-
pírita”, o Instituto Superior de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.874, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
388/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo nº 23000.002279/2003-12, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar as alterações do Regimento das Faculdades
Integradas de Tagará da Serra, com limite territorial de atuação cir-
cunscrito ao município de Tangará da Serra, Estado do Mato Grosso,
mantidas pela União das Faculdades de Tangará da Serra, com sede em
Tangará da Serra, Estado do Mato Grosso.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º O regimento aprovado pela presente portaria prevê,
como unidade acadêmica específica das Faculdades Integradas de Ta-
gará da Serra, o Instituto Superior de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.875, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
389/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
consta do Processo nº 23000.016449/2002-65, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1º Aprovar as alterações do Regimento das Faculdades
Integradas Tibiriçá, com limite territorial de atuação circunscrito ao
município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantidas pela Asso-
ciação Tibiriçá de Educação, com sede em São Paulo, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Os cursos ministrados pela instituição referida no artigo
anterior serão ofertados nos endereços constantes das respectivas por-
tarias de autorização de funcionamento.

Art. 3º O regimento aprovado pela presente portaria prevê,
como unidade acadêmica específica das Faculdades Integradas Tibiriçá,
o Instituto Superior de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Nº 1.876, DE 15 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de
março de 1996, e nº 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto
nº 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Relatório nº
390/2003, aprovado pela Secretaria de Educação Superior, conforme
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